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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
MINAS GERAIS 

RUA SÃO PAULO, N. 427 — TEL. (034) 411-0327 — CEP 38280 

RESOLUÇÃO N9 09/86 

CONCEDE TrTULO DE CIDADÃO ITURAMENSE 

A Câmara Municipal de Iturama, Estado de ' 

Minas Gerais, decreta e eu promulgo a se-' 

guinte Resolução: 

Art. 19- Fica concedido ao DR. GILSON VITAL  
ANTONIO  DE ANDRADE,  o Titulo de "CIDADÃO ITURAMENSE", pelos relevan-
tes serviços prestados a esta coletividade, quando aqui exerceu o ' 

cargo de Delegado Especial de Policia. 

Art. 29- Em sessão especial que se realiza-

r5 oportunamente, serã feita a entrega do referido Titulo. 

Art. 39- Revogadas as disposiçoês em contra." 

rio, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sesso8s, 30 de outubro de 1.986. 

Juare flárbosa Gonçalves 

Presidente da Câmara - 
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- Vice-Presidente 
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Ronaldo Alves Sales 

-19 Secretãrio 

Adalberto Andrade Vilela 

- 29 Secretãrio 

pvo/mad. 


